
SÚMULA

209ª Reunião Ordinária do Colegiado de Entidades de Arquitetura e Urbanismo (CEAU-CAU/RS)

 

DATA 09 de maio de 2025 HORÁRIO 14h às 17h

LOCAL Rua Dona Laura nº 320/15º andar (Sala de Reuniões nº 1) - Porto Alegre/RS

 

 

 

 

 

PARTICIPANTES

 

 

 

 

Fausto Henrique Steffen Vice-presidente do CAU/RS

Cristiane Bisch Piccoli Coordenadora Adjunta da CEP-CAU/RS

Bruna Bergamaschi Tavares Co-Presidente do IAB/RS

Gislaine Vargas Saibro Presidente da AAI Brasil/RS

Paulo Ricardo Bregatto Coordenador da CEF-CAU/RS

Sérgio Saffer
Vice-Presidente da AsBea/RS e Coordenador do
CEAU-CAU/RS

ASSESSORIA

 

 

Fausto Leiria Loureiro Secretário de Relações Institucionais do CAU/RS

Paulo Henrique C. Cardoso Soares Chefe de Gabinete do CAU/RS

SECRETARIA Luciana Bestetti Gonçalves Assistente de Atendimento e Fiscalização

 

1. Verificação do quórum

Presenças

Verificado o quórum para início da reunião às 14h20min, com os(as) parEcipantes acima
nominados(as). A presidente da AsBea/RS, Raquel Hagen e a Coordenadora da Comissão de
Exercício Profissional do CAU/RS Rafaela RiGer dos Santos solicitaram a convocação de seus
membros substitutos(as).

 

2. Aprovação da súmula da reunião anterior

Votação
A súmula da 208ª reunião ordinária é aprovada  por 05 (cinco) votos favoráveis.  Registrada 01
(uma) abstenção do Coordenador da CEF-CAU/RS, Paulo Ricardo BregaGo, e 01 (uma)
ausência da Presidente do SAERGS, Deonice Romero dos Santos .

Encaminhamento Colher assinatura e tramitar para publicação no site do CAU/RS.

 

3. Apresentação da pauta e extrapauta

Encaminhamento Mantida a pauta previamente apresentada. Incluídos itens 6.1 e 6.2 extra pauta.
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4. Comunicações

Comunicado

A Coordenadora Adjunta da CEP-CAU/RS, CrisEane, comenta sobre a consulta pública do
CAU/BR para as Resoluções nº 28/2012, que dispõe sobre o registro e sobre a alteração e a
baixa de registro de pessoa jurídica de Arquitetura e Urbanismo nos CAUs, e nº 75/2014, que
dispõe sobre a indicação da responsabilidade técnica referente a projetos, obras e serviços no
âmbito da Arquitetura e Urbanismo, em documentos, placas, peças publicitárias e outros
elementos de comunicação, cujas contribuições podem ser feitas até hoje.

 

5. ORDEM DO DIA

5.1 Direito Autoral - Proposta 001/2025 - Encaminhamento Conselho Diretor

Fonte CEAU-CAU/RS

Relatores Assessoria do CEAU

Discussão

O Coordenador do CEAU-CAU/RS, Sérgio, comenta sobre as sugestões feitas pelo colegiado em
proposta encaminhada ao Conselho Diretor. QuesEona se já houve apreciação pelo CD-
CAU/RS, sobre o que seria ou não possível de ser realizado. O Chefe de Gabinete, Paulo,
informa que a proposta ainda não foi levada ao Conselho Diretor, mas que irá avaliar os itens
da proposta que estariam na alçada do CAU/RS.

Encaminhamento

A assessoria do CEAU-CAU/RS irá avaliar a proposta e encaminhar os itens possíveis ao CD-
CAU/RS.

Repautar para a próxima reunião.

 

5.2 Emergências Climáticas

Fonte CEAU-CAU/RS

Relatores Membros do CEAU

Discussão

A Co-Presidente do IAB/RS, Bruna, comunica que o IAB/RS está elaborando palestra sobre o
tema, para o final de maio. A Presidente da AAI Brasil/RS, Gislaine, quesEona o que será
abordado, uma vez que há uma falta de informações sobre o andamento das questões
técnicas relacionadas às enchentes. A Co-Presidente do IAB/RS informa que ou serão
abordadas questões mais diretas das comunidades aEngidas, ou será mais voltado às questões
técnica, do que já foi feito e o que ainda precisa ser feito. Comenta sobre evento na UniRiGer,
onde ocorreu uma conversa sobre emergências climáEcas, com a presença de EnEdades, e que
o representante da Secretaria para Apoio à Reconstrução do Rio Grande do Sul falou sobre a
questão dos recursos do Governo Federal, que considerava a realização de projetos por parte
das Prefeituras dos municípios. O Secretário de Relações InsEtucionais, Fausto, relata que o
CAU/RS fez proposta ao Governo Federal, e foi procurado pelo Secretário para auxiliar nos
projetos das Prefeituras, porém os projetos solicitados eram de grande porte e não havia
possibilidade de uElizar a ATHIS, e também os repasses do Governo Federal não previam
valores para a contratação de projeto. Os membros discutem a questão. O Coordenador da
CEF-CAU/RS, Paulo BregaGo, comenta que seria interessante ter um diagnósEco sobre o
sistema de proteção contra cheias do município e as condições do sistema subterrâneo.

Encaminhamento Sem encaminhamentos.

 

5.3 Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN's)
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Fonte CEAU-CAU/RS

Relatores CEF-CAU/RS

Discussão

O Coordenador da CEF-CAU/RS comenta sobre o Marco Regulatório, que sofreu novo
adiamento, evidenciando a pressão das grandes corporações contra o Ministro da Educação, e
que a nova data ainda não foi divulgada. Informa sobre o XI Encontro da CEF-CAU/BR com os
coordenadores de CEFs, do qual parEcipou remotamente, que ocorreu em Recife/PE com a
parEcipação presencial do Coordenador Adjunto. Comenta que as pautas propostas são
interessantes, mas há uma fuga sobre o tema das DCNs. Informa que, no segundo dia, foi
aberto espaço para que os pareceristas contratados pela CEF-CAU/BR fizessem seus relatos, o
que foi muito importante e gerou um debate sobre a questão da qualidade do ensino e os
problemas das DCNs modificadas. Comunica que representou o Conselho no lançamento da
primeira edição da Revista PerspecEva do curso de Arquitetura e Urbanismo da UniRiGer, onde
foi discuEda a questão das emergências climáEcas e a parEcipação das EnEdades na
reconstrução do estado. Informa sobre abaixo-assinado lançado pelo IAB, contra o EAD e a
favor das DCNs aprovadas em dezembro, solicitando a leitura e o apoio. A Co-Presidente do
IAB/RS reforça pedido de divulgação do abaixo-assinado. O Coordenador do CEAU-CAU/RS
quesEona sobre a abertura de novos cursos de Arquitetura e Urbanismo, e o Coordenador da
CEF-CAU/RS esclarece que os pedidos são encaminhados ao MEC.

Encaminhamento Repautar para a próxima reunião.

 

5.4 Caravanas

Fonte CEAU-CAU/RS

Relator Assessoria do CAU/RS e FENEA

Discussão

A Presidente da AAI Brasil/RS informa que a ideia é que o assunto fosse levado ao CD-CAU/RS,
uma vez que a FENEA gostaria de parEcipar de eventos nas insEtuições de ensino. O Chefe de
Gabinete comenta sobre os preparaEvos para o Rumos de Santa Maria, que comentou sobre a
questão da FENEA com a Presidente do CAU/RS, que então sugeriu incluir a FENEA em alguma
aEvidade dentro do evento. Se não for possível nesse, teria a possibilidade do Rumos Caxias do
Sul ou então na Trienal. A Presidente da AAI Brasil/RS esclarece que, no seu entendimento, a
ideia da FENEA seria de parEcipar de um evento junto às EnEdades, como uma forma de
aproximar os estudantes das EnEdades de arquitetura e urbanismo, então talvez o melhor
caminho seja oportunizar esse encontro em alguma aEvidade na Trienal. O Chefe de Gabinete
comenta que essa é uma possibilidade a ser considerada.

Encaminhamento Repautar para a próxima reunião.

 

5.5 Lei dos Estágios

Fonte CEAU-CAU/RS

Relatores FENEA

Discussão Não houve discussão.

Encaminhamento Repautar para a próxima reunião.

 

5.6 Escritórios Modelos e Empresa Júnior
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Fonte CEAU-CAU/RS

Relatores FENEA

Discussão Não houve discussão.

Encaminhamento Repautar para a próxima reunião.

 

5.7 Conferência das Cidades

Fonte CEAU-CAU/RS

Relator Membros do CEAU

Discussão

O Secretário de Relações InsEtucionais informa que ocorreu a Conferência de Porto Alegre,
tendo sido selecionadas as Conselheiras do CAU/RS Andressa Mueller e Sherlen Borges, que
estavam presentes, como delegadas para a Conferência Estadual. Comenta que outros quatro
municípios estão encaminhando suas conferências, mas a maioria no estado não realizou
conferências e provavelmente não irão realizar. Esclarece que o CAU/RS entrou em contato
com os Representantes InsEtucionais em conselhos do estado para que a importância da
realização das conferências fosse divulgada, uma vez que os conselhos dos municípios podem
organizar e chamar para as conferências, assim como podem ser chamadas por três EnEdades
representaEvas de diferentes segmentos. A Co-Presidente do IAB/RS complementa que os
representantes de Conselhos e EnEdades do município de Porto Alegre selecionados para a
Conferência Estadual foram as duas Conselheiras do CAU/RS, duas representantes do IAB/RS,
uma do Observatório das Metrópoles e dois da ABES/RS.

Encaminhamento Sem encaminhamentos.

 

5.8 TRIENAL

Fonte CEAU-CAU/RS

Relator Membros do CEAU

Discussão

O Chefe de Gabinete comenta que as reuniões sobre o assunto serão retomadas na próxima
semana. Informa que o local para as oficinas está bem encaminhado, a Casa de Cultura Mario
Quintana (CCMQ), mas falta definir o local para os eventos maiores, como a abertura e as
premiações. Os membros fazem sugestões.

Encaminhamento Repautar para a próxima reunião.

 

5.9 Acervos da SMOV

Fonte CEAU-CAU/RS

Relator Assessoria do CEAU

Discussão
O Chefe de Gabinete informa que estão aguardando informações sobre audiência que ocorreu
da SMOV, e que no momento não há mais o que relatar.

Encaminhamento Sem encaminhamentos.
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5.10 Preservação de documentos

Fonte CEAU-CAU/RS

Relator Membros do CEAU

Discussão

O Coordenador do CEAU-CAU/RS comenta sobre a sugestão que surgiu em outra reunião de
elaborar um comunicado oficial aos municípios alertando sobre os desafios enfrentados por
Porto Alegre na gestão e preservação de documentos. Sugere também que haja um incenEvo à
digitalização de documentos. A Presidente da AAI Brasil/RS comenta que seria interessante
divulgar, em nível de comunicação, o Centro de Memória do CAU/RS como exemplo de
preservação de documentos. O Coordenador do CEAU-CAU/RS traz exemplos de problemas no
exercício da profissão que serão causados pela perda de documentos. O Coordenador da CEF-
CAU/RS quesEona sobre a possibilidade do CAU/RS enviar oPcio às Prefeituras sobre a
necessidade de obter documentos e os principais entraves encontrados. Os membros discutem
a questão. O Chefe de Gabinete informa que é possível elaborar uma minuta de oPcio a ser
submetido à Presidência para avaliação.

Encaminhamento Repautar para a próxima reunião.

 

5.11
Delegação de Integrante do CEAU-CAU/RS para Relator na Plenária de Maio em Santa
Maria/RS

Fonte CEAU-CAU/RS

Relator Membros do CEAU

Discussão

O Coordenador do CEAU-CAU/RS informa sobre sua impossibilidade de comparecer na Plenária
de Santa Maria, assim como a impossibilidade da Co-Presidente do IAB/RS, e que logo se faz
necessário delegar um membro do CEAU-CAU/RS para os relatos do colegiado. Os membros
discutem e definem que a Presidente da AAI Brasil/RS fará os relatos do CEAU-CAU/RS na
próxima Plenária.

Encaminhamento Sem encaminhamentos.

 

6. Extrapauta

6.1 Reunião do Fórum de Entidades

Fonte CEAU-CAU/RS

Relator Membros do CEAU
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Discussão

O Coordenador do CEAU-CAU/RS comenta que seria importante fazer uma avaliação sobre o
úlEmo Fórum de EnEdades. QuesEona, considerando a importância do Fórum, a limitação da
pauta aos Editais, e sugere que no próximo haja um espaço para que os membros do Fórum
possam trazer assuntos a serem discuEdos. A Presidente da AAI Brasil/RS comenta sobre sua
experiência de parEcipação nos Fóruns, que são sempre burocráEcos e que o representante do
Fórum não tem interação com as EnEdades. Informa que as pautas do CEAU-CAU/RS deveriam
ser levadas ao Fórum, e as EnEdades deveriam manifestar suas demandas e sugestões.
QuesEona, embora a questão dos Editais seja importante, a ausência na pauta das sugestões
elaboradas no CEAU-CAU/RS para serem discuEdas no Fórum. O Chefe de Gabinete comenta
que o assunto principal da reunião eram os Editais, uma vez que haviam acabado de ser
lançados e há uma expectaEva das EnEdades sobre eles. Informa que era preciso comunicar as
mudanças efetuadas nos Editais e esclarecer as dúvidas que poderiam surgir. O Coordenador
do CEAU-CAU/RS comenta que a pauta dos Editais é relevante para as EnEdades, mas que não
deveria ser a única pauta da reunião. O Vice-Presidente do CAU/RS, Fausto, comenta sobre as
mudanças dos Editais, que buscam aprimorar os processos para as EnEdades, como o fato que
as EnEdades irão receber os valores de patrocínio previamente. Os membros discutem como
melhorar as reuniões do Fórum.

Encaminhamento Sem encaminhamentos.

 

6.2 Auxílio Remoto e Diárias

Fonte CEAU-CAU/RS

Relator Membros do CEAU

Discussão

O Vice-Presidente do CAU/RS informa que o CAU/BR, através da Resolução CAU/BR nº
238/2023, revogou o pagamento de auxílio remoto, e comunicou aos CAU/UF que devem se
adequar a nova regra. Assim, a Portaria NormaEva do CAU/RS precisará ser revista, assim como
o calendário de reuniões. Informa que ficou definido pela CPFi-CAU/RS que a parEr do próximo
mês não haverá mais reuniões virtuais, pois elas não poderiam ser pagas, e as presenciais
devem ser sempre deliberaEvas, para que possam ser pagas por meio de indenização pela
parEcipação em órgãos de deliberação coleEva (Jeton). Comenta que o CEAU-CAU/RS, assim
como as Comissões Temporárias e os Grupos de Trabalho, não delibera, então esse método de
pagamento não poderá ser aplicado. Informa que está sendo estudada a possibilidade de
pagamento por auxílio representação, mas ainda é incerto. Comenta sobre a situação de
algumas comissões, que já adaptaram seus calendários para o próximo mês. A Presidente da
AAI Brasil/RS comenta que uma questão é a impossibilidade de pagamento de reuniões
remotas, e outra é a impossibilidade de pagamento de reuniões não deliberaEvas, que afeta
diretamente o CEAU-CAU/RS. O Vice-Presidente do CAU/RS informa que provavelmente o
CEAU-CAU/RS mantenha uma reunião presencial no mês, mas as possibilidades de pagamento
ainda precisam ser definidas. Os membros discutem a questão e as possibilidades. O Vice-
Presidente do CAU/RS esclarece sobre os auxílios obrigatórios e os condicionados existentes no
CAU. Informa que a reunião remota desse mês fica manEda, e que a situação para o próximo
mês será avaliada.

Encaminhamento Repautar para a próxima reunião.

 

7. Definição da pauta para a próxima reunião

Assunto Direito Autoral - Proposta 001/2025 - Encaminhamento Conselho Diretor

Fonte CEAU-CAU/RS

Relatores Assessoria do CEAU
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Assunto Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN's)

Fonte CEAU-CAU/RS

Relatores CEF-CAU/RS

Assunto Caravanas

Fonte CEAU-CAU/RS

Relatores Assessoria do CAU/RS e FENEA

Assunto Leis dos Estágios

Fonte CEAU-CAU/RS

Relatores FENEA

Assunto Escritórios Modelos e Empresas Júnior

Fonte CEAU-CAU/RS

Relatores FENEA

Assunto TRIENAL

Fonte CEAU-CAU/RS

Relatora Assessoria do CEAU

Assunto Preservação de documentos

Fonte CEAU-CAU/RS

Relatora Membros do CEAU

Assunto Plano de Ação

Fonte CEAU-CAU/RS

Relatora Membros do CEAU

 

8. Verificação do quórum – encerramento

Presenças A reunião encerra às 16h30min com os participantes acima nominados.

Encaminhamento A súmula desta reunião será envida por e-mail para leitura e revisão.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA BESTETTI GONÇALVES, Assistente de Atendimento e
Fiscalização, em 20/05/2025, às 14:47 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que
regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO SAFFER, Coordenador(a), em 10/06/2025, às 15:04 (horário de
Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro
de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC 55351932 e informando o identificador 0575394.

Rua Dona Laura, 320 - 14º andar  | CEP 90430-090 - Porto Alegre/RS

00176.000721/2025-74 0575394v38
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